
ONDE SE PODE ENCONTRAR O SERCAT: 

 

 

 



O que é o SERCAT: 
O Serviço Regional de Conciliação e Arbitragem do Trabalho, constituído por três Comissões de 

Conciliações e Arbitragem (CCA), com sede em Ponta Delgada,  Angra do Heroísmo e Horta, tem 

por atribuição a resolução voluntária de conflitos emergentes da execução de contratos individu-

ais de trabalho. É um meio alternativo de resolução de litígios de forma célere e compartilhada 

com as associações de trabalhadores e empregadores, procurando solucionar os diferendos por 

consenso dos interessados.   

                                                                                  

É um serviço: 
 

 Independente 

 Acessível 

 Célere 

 Voluntário 

 Gratuito 

 

 
Como funciona : 
O processo inicia-se com o pedido de conciliação. A CCA do lugar da prestação do trabalho ou 

domicílio do requerente recebe o requerimento com vista à reunião de conciliação, que é agen-

dada pelo/a Presidente. Durante a reunião, presencial ou por videoconferência, com os interes-

sados, são debatidas as questões relativas ao processo de litígio laboral em causa. No caso de 

haver acordo, os seus termos são escritos em autos, assinados em triplicado pelas partes inter-

venientes. Não havendo acordo, a conciliação é frustrada, negativa. O processo termina com o 

arquivamento, sem prejuízo de, querendo, o requerente poder apresentar as suas pretensões 

em sede judicial junto do tribunal competente.. 

Quem participa na reunião de conciliação:  
Na reunião da comissão, de composição tripartida, devem estar presentes, para além das partes 

ou seus representantes, o representante da Administração Pública Regional (licenciado em Direi-

to), que preside; um representante da associação de empregadores e um representante da as-

sociação sindical, previamente designados. 

 

Um Serviço de apoio ao Cidadão A  Evolução do SERCAT  na  Região Autónoma dos Açores 
 

O SERCAT foi criado na região  em 1989 como serviço a que podem recorrer voluntariamente  

trabalhadores e empregadores do setor privado, com vista à resolução de conflitos individuais 

de trabalho. Desde a sua criação até 31 de dezembro de 2022 foram realizadas 11 722 conci-

liações, das quais 7129 (61%) obtiveram resultados positivos,  e nas restantes 4 593 (39%) 

não foi possível obter acordo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Legislação aplicável: 

Decreto Legislativo Regional  nº24/88/A, de maio de 1988, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional  nº29/96/A, de 13 de novembro de 1996 (cria o Serviço Regional de Conciliação e 

Arbitragem do Trabalho). 

 

Positivas
61%

Negativas
39%

Resultado total das conciliações realizadas
R.A.A.
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RESULTADOS DOS PEDIDOS DE CONCILIAÇÕES POR ANO
R.A.A.

Indeferidas* Positivas Negativas Não Real. Desistências Pend. Seg.


